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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 68, DE 09 DE MARÇO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08075.000024/2023-00, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor abaixo relacionado para participação do treinamento regularmente instituído"VI 
Curso de Formação de Pilotos Remotos", etapa presencial, a realizar-se no período de 20 a 31 de março de 2023, com base 
no art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 
2019: 

Servidor Cargo Matrícula Unidade 
Michel Cristiano Galante Indigenista Especializado 3146739  SEGAT/TPJ / SEGAT/XIN 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

RETIFICAÇÃO 
No  Art.3º da PORTARIA Nº 3/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 27 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 27, DE 07/02/2023, página 2, onde se lê: 
"Art. 3º Designar os servidores ADRIANI APARECIDA VICENTINI,  matrícula n º 1579120, CPF nº 832.969.721-
53, ANA CLARA DE OLIVEIRA, matrícula n º 6446786, CPF nº 453.510.901-04, ANACLETO ANTONIO DA SILVA
, matrícula nº 0446450, CPF nº 899.935.008-87, JOELSON AVELINO DA SILVA KINIZOKEMAECE, matrícula n 
º 1679071, CPF nº 459.259.091-00, LUIS RANGEL AMORIM DA SILVA, matricula nº 3275279, CPF nº 009.634.762-
70, RODRIGO SOUZA FONTES DE SALLES GRAÇA, matricula nº 1131390, CPF nº 018.574.701-92,  IVANILDE 
BEZERRA DO NASCIMENTO, matricula 0446176, CPF nº 317.942.891-00, ENIO DOS SANTOS CRUZ, 
matricula 1816581, CPF nº 700.607.541-68, e ABRHÃO NEGREIROS TEJAS, matricula 0703146, CPF nº 161.837.972-
00, como Fiscais Setoriais, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato." 
  
leia-se:  
Art. 3º Designar os servidores ADRIANI APARECIDA VICENTINI,  matrícula n º 1579120, CPF nº 832.969.721-
53, ANA CLARA DE OLIVEIRA, matrícula n º 6446786, CPF nº 453.510.901-04, ANACLETO ANTONIO DA SILVA
, matrícula nº 0446450, CPF nº 899.935.008-87, JOELSON AVELINO DA SILVA KINIZOKEMAECE, matrícula n 
º 1679071, CPF nº 459.259.091-00, ADILSON DOS SANTOS, matricula nº 1818156, CPF nº 793.074.421-34, RODRIGO 
SOUZA FONTES DE SALLES GRAÇA, matricula nº 1131390, CPF nº 018.574.701-92,  IVANILDE BEZERRA DO 
NASCIMENTO, matricula 0446176, CPF nº 317.942.891-00, ENIO DOS SANTOS CRUZ, matricula 1816581, CPF nº 
700.607.541-68, e ABRHÃO NEGREIROS TEJAS, matricula 0703146, CPF nº 161.837.972-00, como Fiscais Setoriais, 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 2/2023 
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